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Pregão Eletrônico n.º 90.001/2026 - Contrato n.º 25/2026 

Contratação de empresa para a prestação de serviços terceirizados de apoio 

administrativo e manutenção predial 

Processo 16.2026.1.99 

Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba, inscrita no CNPJ 51.327.708/0001-92, 

Inscrição Estadual Isenta, estabelecida à Rua Alferes José Caetano n.º 834, neste 

Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor 

Rerlison Teixeira de Rezende 

Contratada: RCA Serviços de Limpeza Predial Ltda, Inscrita no CNPJ 56.977.937/0001-76, 

estabelecida à Rua Rio Grande do Sul, 33, sala 01, Vila Grego, Santa Bárbara D'Oeste - SP 

CEP: 13.451-107, neste ato representada pelo Senhor Celcimar Barbora Ferreira 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e manutenção 

predial, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado;  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO (art. 92, V) 

2.1. Os valores referentes ao presente contrato são os abaixo descritos 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

CUSTO MÍNIMO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS COM A QUANTIDADE 

NECESSÁRIA PARA CADA CARGO, TOTAL GERAL E CUSTO TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

 

RECEPCIONISTA 

QUANTIDADE VR.INDIVIDUAL  VR. TOTAL 

      Salário Base R$ 1.864,72   

19 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 4.401,57 R$ 83.629,79 

            

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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PORTEIRO 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 2.021,12   

3 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 4.665,10 R$ 13.995,30 

            

 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 1.766,58   

3 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 4.243,05 R$ 12.729,14 

            

SERVIÇOS GERAIS 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 1.766,58   

4 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 4.236,11 R$ 16.944,43 

  

TÉCNICO ELETRICISTA 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 2.664,75   

1 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 7.471,89 R$ 7.471,89 

 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 2.664,75   

2 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 6.128,07 R$ 12.256,15 

  

COORDENADOR 

QUANTIDADE VR. INDIVIDUAL VR.TOTAL 

                                                                          Salário Base R$ 4.450,03   

1 CUSTO TOTAL MENSAL  R$ 8.511,79 R$ 8.511,79 

TOTAL GERAL DO 

CUSTO MÍNIMO DE 

FUNCIONÁRIOS 

A   R$ 155.538,48 

      

BDI ADOTADO 

(benefícios, custos 

indiretos) 

B 11,6315% R$ 18.091,52 

      

CUSTO DA CONTRATAÇÃO MENSAL A + B = C R$ 173.630,00 

CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
C x 24 

MESES 
R$ 4.167.120,00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1.  O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, com início em 1º de 

abril de 2026, e prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A contratada deverá manifestar interesse ou não em prorrogar o contrato 

em até 60 (sessenta) dias antes de sua finalização. 

3.4.1.  A não manifestação formal de interesse dentro do prazo 

estabelecido acima, ensejará a aceitação tácita da decisão da Administração. 

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

4.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, após o interregno de 1 (um) ano. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado: 

7.2.1. Para os custos relativos à mãe de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos 

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato;  

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 

proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 

(um) ano ser contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

7.3.1. O pedido de repactuação de preços deverá ser apresentado pelo 

contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos 

custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

7.4. Caso o contratado não requeira tempestivamente a repactuação e 

prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá preclusão do direito. 

7.5. Para os reajustes de insumos, ferramentas e equipamentos será utilizada 

a variação do IPCA (IBGE), acumulado nos 12 (doze) meses anteriores à data 

do reajuste. 

7.5.1. O pedido de reajuste deverá ser apresentado pelo contratado, 

acompanhado de demonstração analítica da variação dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

atualizada, bem como a comprovação da variação do índice no 

período. 

7.6. Os pedidos de repactuação e reajuste serão respondidos pela contratante 

no prazo de 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

indicada nos itens 7.2 e 7.3.1. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pela Câmara Municipal, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

Departamento Administrativo 
 

Prédio Principal – Rua Alferes José Caetano, 834 / CEP 13400-120 | fone (19) 3403-6500 
Prédio Anexo – Rua São José, 547 / CEP 13400-330 | fone (19) 3403-7006 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

ou na contratação direta;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.22. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.22.1.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

9.22.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (art. 92, XII) 

10.1. As partes comprometem-se a coletar e processar dados pessoais de 

acordo com todas as legislações aplicáveis ao processamento dos dados e em 

particular a lei geral de proteção de dados. 

10.2. O contratado compromete-se a comunicar ao contratante a ocorrência de 

qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas ou indiretas no 

tratamento. A comunicação deve ser feita o mais rápido possível e no máximo 24 

(vinte e quatro) horas após a descoberta da violação de segurança ou após o 

recebimento de uma reclamação. 

10.3. A contratada obriga-se a executar os seus trabalhos e a tratar os dados da 

contratante de acordo com os princípios da finalidade, adequação, transparência, 

livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação (art. 6º LGPD). 

10.4. O contratado obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados 

da contratante por meio de política interna de privacidade. 

10.5. Eventuais dados coletados pelo contratado serão armazenados pelo 

tempo correspondente à execução dos serviços e, ao término do contrato, os 

dados coletados deverão ser descartados. O contratado deverá seguir o ciclo de 

dados pessoais constantes da lei geral de proteção de dados.  

10.6. O contratado deverá proceder com a adequação e a implementação da 

lei geral de proteção de dados, respeitando o que dispõe na legislação pertinente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para execução deste contrato, apresentou-se documento comprobatório 

da garantia sob o nº .......    no valor de R$ ......., correspondente ao importe de …... 

do valor anual do contrato, sob a modalidade ....., nos termos do artigo 96, § 1°, 

da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

11.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

11.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 

do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.2.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

Contratado; 

11.2.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

Departamento Administrativo 
 

Prédio Principal – Rua Alferes José Caetano, 834 / CEP 13400-120 | fone (19) 3403-6500 
Prédio Anexo – Rua São José, 547 / CEP 13400-330 | fone (19) 3403-7006 

 

11.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada.  

11.4. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua 

vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

11.5. A garantia contratual será devolvida após a fiel execução do contrato ou 

após sua extinção por culpa exclusiva da Administração, mediante requerimento 

da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 

inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na 

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

11.6. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, ou do valor da parcela inadimplida, no caso das infrações 

previstas na cláusula 11.1, observados os critérios da cláusula 11.6. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, podendo os 

procedimentos se darem nos mesmos autos do processo de contratação. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. O contrato também poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na 

dotação a seguir discriminada: 01.031.0001.2.373 33903704 - LOCAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS, constante para o 

exercício de 2026 e seguintes. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUPORTE LEGAL 

15.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

15.2. Decreto Legislativo 06/2023 

15.3. Lei Federal 14.133/21 

15.4. Lei Complementar 123/06 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro de Piracicaba/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Rerlison Teixeira de Rezende 

Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba 

 

 

 

 

Celcimar Barbora Ferreira 

RCA Serviços de Limpeza Predial Ltda 
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